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HABEAS CORPUS Nº 387.077 - SP (2017/0020912-1)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
ADVOGADO : THIAGO PEDRO PAGLIUCA DOS SANTOS  - SP314233 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PACIENTE  : SHEILA THANDIWE MSELEKU 

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS  SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO. 
INADEQUAÇÃO. TRÁFICO DE DROGAS. DOSIMETRIA DA PENA. 
CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO ART. 33, § 4º, DA LEI N. 11.343/2006. 
AGENTE NA CONDIÇÃO DE "MULA". AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE 
INTEGRA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. NECESSIDADE DE 
READEQUAÇÃO DO QUANTUM DE REDUÇÃO. REGIME PRISIONAL. 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS. NATUREZA E 
QUANTIDADE DA DROGA. MODO FECHADO. SUBSTITUIÇÃO DA 
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO. 
FALTA DO PREENCHIMENTO DO REQUISITO OBJETIVO. 
MANIFESTA ILEGALIDADE VERIFICADA. WRIT NÃO CONHECIDO. 
ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.
1. Esta Corte e o Supremo Tribunal Federal pacificaram orientação no sentido 
de que não cabe habeas corpus  substitutivo do recurso legalmente previsto 
para a hipótese, impondo-se o não conhecimento da impetração, salvo quando 
constatada a existência de flagrante ilegalidade no ato judicial impugnado.
2. Os condenados pelo crime de tráfico de drogas terão a pena reduzida, de um 
sexto a dois terços, quando forem reconhecidamente primários, possuírem 
bons antecedentes e não se dedicarem a atividades criminosas ou integrarem 
organizações criminosas (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006).
3. Embora haja diversos julgados de ambas as Turmas deste Tribunal Superior 
nos quais se afirme não ser possível o reconhecimento do tráfico privilegiado 
ao agente transportador de drogas na qualidade de "mula", acolho o 
entendimento uníssono do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, no 
sentido de que a simples atuação nessa condição não induz, automaticamente, 
à conclusão de que o sentenciado integre organização criminosa, sendo 
imprescindível, para tanto, prova inequívoca do seu envolvimento, estável e 
permanente, com o grupo criminoso, para autorizar a redução da pena em sua 
totalidade. Precedentes do STF.
4. O conhecimento pela paciente de estar a serviço do crime organizado no 
tráfico internacional constitui fundamento concreto e idôneo para se valorar 
negativamente na terceira fase da dosimetria, razão pela qual o percentual de 
redução, pela incidência da minorante do art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006, 
deve ser estabelecido no mínimo legal, atento a especial gravidade da conduta 
praticada. Precedentes do STF e STJ.
5. Fixada a pena definitiva em 5 anos de reclusão, revela-se correta a 
imposição do regime inicial fechado (imediatamente mais grave segundo o 
quantum  da sanção aplicada), tendo em vista a aferição desfavorável de uma 
das circunstâncias judiciais, nos exatos termos do art. 33, § 2º, "a", e § 3º, c/c o 
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art. 59, ambos do Código Penal.
6. É inadmissível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas 
de direito, pela falta do preenchimento do requisito objetivo (art. 44, I, do 
Código Penal).
7. Habeas corpus não conhecido. Ordem, concedida, de ofício, para fazer 
incidir em 1/6 a minorante do art. 33, § 4º, da Lei n. art. 11.343/2006, 
resultando a pena definitiva da paciente em 5 anos de reclusão mais o 
pagamento de 500 dias-multa.

 
  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
não conhecer do pedido e conceder "Habeas Corpus" de ofício, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Joel Ilan Paciornik, Felix Fischer, Jorge Mussi e 
Reynaldo Soares da Fonseca votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
Brasília (DF), 06 de abril de 2017(Data do Julgamento)

Ministro RIBEIRO DANTAS  
Relator
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